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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO  PEDRO DO 
SUL REALIZADA NO DIA 11 DE JUNHO DE 2014 

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e catorze, reuniu ordinariamente na sala de 
reuniões dos Paços do Concelho, a Câmara Municipal de São Pedro do Sul, sob a presidência 
do Sr. Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal e com a 
presença dos Srs. Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia Azevedo, Dr. Francisco José de 
Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira Rodrigues, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida 
Sobrinho, Prof. Rogério Fernandes Duarte e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço.  

 
ABERTURA 

 
Verificada a existência de quórum foi declarada aberta a presente reunião, quando eram 09 
horas e 30 minutos, passando a Câmara Municipal a ocupar-se dos seguintes assuntos: --------- 
 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: Não houve qualquer intervenção neste 
período. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 268/14 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃ O ORDINÁRIA 
DO DIA 27 DE MAIO DE 2014: ------------------------------------------------------------------------ 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, aprovar a ata da reunião referida em epígrafe, 
com seis votos a favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e Vereadores Prof. Adriano 
de Lima Gouveia Azevedo, Dr. Francisco José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira 
Rodrigues, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho e Dr. Pedro Miguel Mouro 
Lourenço) e um voto contra, do Sr. Vereador Prof. Rogério Fernandes Duarte que apresentou 
a declaração de voto que a seguir se transcreve:  “Significado da palavra ata, segundo o 
dicionário de língua portuguesa da Porto Editora: Registo escrito dos factos ocorridos e das 
decisões tomadas em reunião, congresso, etc. (Do latim acta, «coisas; factos»). Considero que 
o facto de o sistema político democrático permitir a realização de reuniões com vista à 
discussão de assuntos de superior interesse público, por quem foi democraticamente eleito, 
logo, deverão os mesmos ser lavrados em ata refletindo os diferentes pontos de vista que 
levaram à decisão final, neste caso, deliberação camarária. Na reunião de câmara do passado 
dia 27 de Maio, vários foram os assuntos onde, educadamente, solicitei a palavra a fim de 
expressar, de forma livre, a minha opinião relativamente ao assunto em discussão, um direito 
que me assiste em democracia. Ao ler a ata da referida reunião, não poderei, de forma alguma, 
votar favoravelmente a aprovação do documento em causa. As razões que me levam a orientar 
o meu sentido de voto contra o referido documento prendem-se com a ausência dos seguintes 
factos: 1º No período de audição do público apelei ao Sr. Presidente da câmara municipal para 
que quando tiver uma decisão final relativa à situação do bar Dom Pedro, pugne pela 
equidade no tratamento dos cidadãos sampedrenses a fim de não ser feita qualquer 
discriminação entre os mesmos; 2º Na deliberação nº 257/14 foi-me dito que o ofício relativo 
ao pedido de apoio para a realização do festival de folclore, do ano de 2012, da associação “A 
Tileira” tinha sido mandado arquivar. Depois de eu ter pedido o referido documento, esclareci 
o que se tinha passado, assumi a falha que existiu e pedi, publicamente, desculpa à direção da 
“Tileira”. Expressei o meu ponto de vista que foi no sentido de entender que o atual executivo 
camarário, à semelhança de outras situações, deveria deliberar e assumir, perante a “Tileira”, 
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a referida despesa, por uma questão de justiça, uma vez que a atividade foi realizada como 
disso sou testemunha. Mais referi que não existiu qualquer má-fé, por parte do anterior 
executivo na não atribuição da verba. Numa leitura mais atenta do documento verifiquei que 
quem mandou arquivar o referido ofício foi o atual presidente da câmara municipal, Sr. Vítor 
Figueiredo, com o seguinte despacho: “ Arquive-se, pois já passou o prazo que seria útil 
28/10/13 Vítor”. Será que existiu má-fé do Sr. Presidente da câmara?”. ---------------------------- 
 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 269/14 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARI A DO DIA 06 DE 
JUNHO DE 2014:------------------------------------------------------------------------------------------- 
 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte situação dos saldos 
existentes no resumo diário da tesouraria referido em epígrafe: -------------------------------------- 
- Operações Orçamentais: 632.196,40€ (Seiscentos e trinta e dois mil, cento e noventa e seis 
euros e quarenta cêntimos).--------------------------------------------------------------------------------- 
- Operações não Orçamentais: 425.255,51€ (Quatrocentos e vinte e cinco mil, duzentos e 
cinquenta e cinco euros e cinquenta e um cêntimos).--------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 270/14 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO E 
RATIFICAÇÃO: --------------------------------------- ----------------------------------------------------  
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte:---------------------------------------- 
1 - Tomar conhecimento dos pagamentos efetuados por deliberação da Câmara e por 
despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal e do Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro 
Lourenço, no período de 25 de maio a 06 de junho de 2014, constantes da relação elaborada 
pela Secção de Contabilidade, constituída por 03 folhas, a qual importa da forma que a seguir 
se indica: em 181.624,97€ (Cento e oitenta e um mil, seiscentos e vinte e quatro euros e 
noventa e sete cêntimos) de operações orçamentais e em 56.202,40€ (Cinquenta e seis mil, 
duzentos e dois euros e quarenta cêntimos) de operações de tesouraria a qual se dispensa de 
ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros do Executivo, ficando a 
constituir o anexo I da presente ata. ----------------------------------------------------------------------- 
2 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 
em processos que decorreram na Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, no período de 27 
de maio a 09 de junho de 2014, constantes da seguinte relação elaborada por aquela Secção: -- 

NOME RESIDÊNCIA/SEDE ASSUNTO LOCAL 

Corpo de Nacional de 
Escutas - Agrupamento 
605 de Carvalhais 

Rua Padre José Rodrigues 
Barros - Carvalhais SPS 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo -
Hora do Zumba 

Praça Dr. António José 
Almeida, Termas - 
Várzea 

Fábrica da Igreja 
Paroquial da Freguesia de 
Várzea Lafões 

Largo da Igreja, nº. 331 - 
Várzea 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo - 
Procissão de Velas com a Oração do Terço 

Da Igreja de Várzea à 
Igreja de São Pedro do 
Sul 

Lina Raquel Oliveira 
Lacerda 

Rua Fundo do Povo, nº. 8 - 
Pinho 

Licenciamento para Instalação e Funcionamento de 
Recinto Improvisado - Festa de São João 

Adro da Igreja - Pinho 

Lina Raquel Oliveira 
Lacerda 

Rua Fundo do Povo, nº. 8 - 
Pinho 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo - 
Festa de São João 

Adro da Igreja - Pinho 
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João Carlos Jesus 
Rodrigues 

Rua São Brás, nº. 464, 
Cotães - São Pedro do Sul 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo 

Povos do Alto - São 
Pedro do Sul  

João Carlos Jesus 
Rodrigues 

Rua São Brás, nº. 464, 
Cotães - São Pedro do Sul 

Licenciamento para Instalação e Funcionamento de 
Recinto Improvisado 

Povos do Alto - São 
Pedro do Sul 

Aníbal Rodrigues 
Rua Nova, nº. 38, Barbas - 
Carvalhais 

Licenciamento para Instalação e Funcionamento de 
Recinto Improvisado 

Alto de Casal da Renda 
- Carvalhais 

Aníbal Rodrigues 
Rua Nova, nº. 38, Barbas - 
Carvalhais 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo 

Alto de Casal da Renda 
- Carvalhais 

António Manuel Ferreira 
Gomes Loureiro 

Rua Portela da Igreja, nº. 
180, Pesos - Sul 

Licenciamento para Instalação e Funcionamento de 
Recinto Improvisado - Festas de São Pedro 

Campo de Futebol de 
Pesos - Sul 

António Manuel Ferreira 
Gomes Loureiro 

Rua Portela da Igreja, nº. 
180, Pesos - Sul 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo - 
Festas de São Pedro 

Campo de Futebol de 
Pesos - Sul 

Bento Fernandes de Pinho 
Rua do Seixinho, nº. 5 - 
Bordonhos 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo - 
Festa de São João 

Largo da Igreja - 
Bordonhos 

Armando Matos de 
Almeida 

Rua do Cimo, nº. 48, 
Lourosa - Santa Cruz da 
Trapa 

Licenciamento para Instalação e Funcionamento de 
Recinto Improvisado - Festas do Corpo de Deus 

Largo São Mamede - 
Santa Cruz da Trapa 

Armando Matos de 
Almeida 

Rua do Cimo, nº. 48, 
Lourosa - Santa Cruz da 
Trapa 

Licenciamento para Exercício de Divertimentos 
Públicos e de Actividades de Carácter Desportivo - 
Festas de Corpo de Deus 

Largo São Mamede - 
Santa Cruz da Trapa 

3 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 
em processos de obras e outros que correm seus termos na Secção de Obras e Urbanismo, no 
período de 27 de maio a 09 de junho de 2014, constantes da seguinte relação elaborada por 
aquela Secção: ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Processo TP: Requerente TU: Local da Obra 

01 / 2010 / 86 / 0 
Projecto de 
arquitectura 

José Bernardino Correia Vasconcelos Habitação 
Praça da República, 19 - Freg.>> União das 
freguesias de São Pedro do Sul, Várzea e Baiões 

4 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelos Srs. Vereadores Dr. Francisco José de 
Matos e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço, em processos que correm seus termos na Secção 
de Obras e Serviços Urbanos, no período de 27 de maio a 09 de junho de 2014, constantes da 
seguinte relação elaborada por aquela Secção: ---------------------------------------------------------- 
NºPROCº NOME ASSUNTO MORADA 
18.02.16 José Lima de Almeida Renovação de travessia de canos na via pública Arcozelo - São Pedro do Sul 

18.02.16 
Encarnação Figueiredo Almeida 
Carvalho Almeida 

Renovação de travessia de canos na via pública Serrazes 

18.02.16 José Gouveia dos Santos Renovação de travessia de canos na via pública Oliveira - Sul 

18.02.16 José Horácio de Oliveira Pinho Renovação de travessia de canos na via pública Valadares 

18.02.16 José João Gomes Fernandes Renovação de travessia de canos na via pública Valadares 

18.03.04 
Agência Funerária de São Pedro do Sul, 
Lda. 

Inumação do cadáver Cemitério Municipal da Pedreira 

18.03.10 Ana Graça Valente Almeida Reserva de sepultura Cemitério Municipal da Cidade 

5 - Tomar conhecimento de terem sido emitidas as seguintes licenças: Na Secção de 
Contencioso, Taxas e Licenças, no período de 27 de maio a 09 de junho de 2014: Licenças de 
Festa (05), Espetáculos na Via Pública (01), Carta de Caçador (02), Coimas referentes a 
Processos de Contra-Ordenação (03), Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos (01), 
Diversos (Certidões) (06) e Execuções Fiscais (03); Na Secção de Obras e Urbanismo, no 
período de 07 de maio a 09 de junho de 2014: Construção (05), Utilização (01) e Ocupação da 
Via Pública (01); Na Secção de Obras e Serviços Urbanos, no período de 27 de maio a 09 de 
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junho de 2014: Concessão/Renovação de lugares na Feira Nova, Velha e Termas (12), 
Licenças de Cemitério (01) e Travessia/Ocupação Via Pública com canos (07). ------------------ 
6 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 27/05/2014, que 
autorizou a emissão da Licença Especial de Ruído ao Corpo Nacional de Escutas – 
Agrupamento 605, para realização do evento “Hora de Zumba”, na Praça Dr. António José de 
Almeida - Termas, freguesia de Várzea, no dia 01/06/2014, das 10h00 às 11h30.----------------- 
7 – Tomar conhecimento da comunicação do  Rancho Folclórico de Pesos de Sul, respeitante 
à alteração da data do Festival de Folclore que se realizará no próximo dia 06 de julho, e não 
no dia 06 de junho, em virtude de ter havido lapso de datas no pedido anterior registado com o 
n.º 1417, de 30/01/2014. ------------------------------------------------------------------------------------  
8 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 30/05/2014, que 
autorizou a isenção do pagamento de taxa de ocupação da via pública às Paróquias de São 
Pedro do Sul e Várzea de Lafões para a realização da Procissão das Velas com a Oração do 
Terço, entre as duas Igrejas Paroquiais, que teve início às 21h00 do passado dia 01 de junho. -- 
9 – Tomar conhecimento da informação da Secção de Contencioso, Taxas e Licenças 
respeitante n.º 6439, de 19/05/2014, que aqui se dá por integralmente reproduzida. 
Respeitante à  correção ao ponto 2 da deliberação n.º 192/14 da ata da reunião da Câmara 
Municipal, de 21/04/2014, em que foram incorretamente mencionados dois pedidos de 
alargamento esporádico de horário de funcionamento dos estabelecimentos “Roquevários-
Sociedade de Hotelaria, Lda.” e de Lúcio de Figueiredo Lopes Penetra “Casa da Quinta” 
como sendo deferidos por despacho do Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, conforme 
informação da Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, assim se considerando aquela 
correção efetuada.-------------------------------------------------------------------------------------------- 
10 – Tomar conhecimento da Análise Orçamental da Termalistur – Termas de S. Pedro do 
Sul, E.M.S.A., referente ao 1º Trimestre de 2014, remetida a coberto da comunicação daquela 
entidade com o nº 442, de 21 de maio, registada no mesmo dia, no SGD, sob o nº 6540.. ------- 
11 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 03/06/2014, que 
deu parecer favorável à contratação de serviços de auditoria e revisão legal de contas, para 36 
meses, com início a 15 de julho de 2014, conforme proposta do Sr. Vereador Dr. Pedro 
Miguel Mouro Lourenço, datada de 30/05/2014, que aqui se dá por integralmente 
reproduzida.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
12 - Ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dr. Pedro Miguel 
Mouro Lourenço, proferido na qualidade Vice-Presidente, que determinou a abertura de 
concurso para arrendamento do espaço “Café Esplanada do Carvalhedo”, pelo prazo de 2 anos 
renováveis anualmente até ao limite de 4 anos. --------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 271/14 - ALTERAÇÃO DAS DATAS DAS REUNIÕES 
ORDINÁRIAS DOS MESES DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO: ------------------------ 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta do Sr. Presidente 
da Câmara Municipal, datada de 30/05/2014, com o seguinte teor: “Proposta - Atendendo a 
que o período de férias da vereação inviabiliza a existência de quórum para a realização da 
totalidade das reuniões ordinárias nos meses de julho a setembro, proponho: A antecipação da 
segunda reunião ordinária do mês de julho, para o dia 18 (sexta-feira), mantendo-se a hora e o 
local previstos (9h30m, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho); A não realização 
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da segunda reunião ordinária do mês de agosto; A não realização da primeira reunião 
ordinária do mês de setembro.”. --------------------------------------------------------------------------- 
 
 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
 
 

DELIBERAÇÃO N.º 272/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS, 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE FESTAS DO ALTO DE CASAL DA RENDA 
- CARVALHAIS: -------------------------------------- ----------------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
indeferir o mesmo, por não se enquadrar na deliberação n.º 415 de 12/11/2013, dado que o 
mesmo é apresentado por uma comissão de festas e não uma associação ou coletividade sem 
fins lucrativos, sendo ainda que de forma genérica se determina que serão indeferidos todos os 
pedidos, deste tipo, que não sejam apresentados por associações e coletividades, com sede no 
concelho de São Pedro do Sul. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 273/14 - ALTERAÇÃO AO PEDIDO DE ISE NÇÃO DO 
PAGAMENTO DE TAXAS, APRESENTADO PELA COMISSÃO DE FE STAS DO S. 
JOÃO - BORDONHOS: ---------------------------------------------------------------------------------- 
Presente o pedido referido em epígrafe e à luz da deliberação tomada nesta reunião, a respeito 
de pedido similar, e com carácter genérico - de indeferimento deste tipo de pedidos que não 
sejam apresentados por associações e coletividades, com sede no concelho de São Pedro do 
Sul - a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir o pedido em causa.------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos, com a correção 
à sua redação que ora se regista nesta ata.---------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 274/14 - PROCESSO DISCIPLINAR Nº 27/2014 - RELATÓRIO 
FINAL:--------------------------------------------- ----------------------------------------------------------- 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor (dos Srs. Presidente da 
Câmara Municipal e Vereadores Dr. Francisco José de Matos, Dr.ª Teresa Cristina 
Castanheira de Almeida Sobrinho e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço) e três abstenções 
(dos Srs. Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia Azevedo, Dr.ª Alda Catarina Sequeira 
Rodrigues e Prof. Rogério Fernandes Duarte), concordar com o Relatório Final do Processo 
Disciplinar referido em epígrafe (cujo texto foi distribuído previamente por todos os membros 
do executivo), assim aplicando à arguida, Paula Alexandra Dias Silva Almeida, a sanção de 
repreensão escrita, sendo que, nos termos propostos no mesmo relatório, a pena é suspensa 
pelo período de 6 (seis) meses.. ---------------------------------------------------------------------------- 
 
 

DIVISÃO FINANCEIRA 
 
 

DELIBERAÇÃO N.º 275/14 - VENDA DE TERRENO FRENTE AO SOLAR DO 
BARÃO DE PALME: ------------------------------------ ------------------------------------------------- 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a venda da parcela de terreno 
referida em epígrafe pelo valor de 42.037,00 € (quarenta e dois mil e trinta e sete euros), a 
qual tem a área de 1277 m2 e está devidamente identificada no relatório da comissão de 
avaliação, datado de 18 de março e respetivo aditamento de 12 de maio, os quais aqui se dão 
por integralmente reproduzidos. --------------------------------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 276/14 - VENDA DE SUCATA E VEÍCULOS EM FIM DE VIDA: 
Foi presente informação da Secção de Aprovisionamento e Património, registada com o nº 
6637, de 22/05/2014, respeitante ao assunto referido em epígrafe e que aqui se dá por 
integralmente reproduzida, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, 
concordar com a mesma, no sentido de se autorizar a venda dos bens que a seguir se indicam: 
Lote 1 (Veículos em Fim de Vida): 1 viatura volkswagen, de matrícula GF-41-42; 1 viatura 
Ford Transit, de matrícula 71-61-AZ; 1 reboque Herculano de matrícula AV-28815; 1 mini 
reboque sem matrícula; 1 Triciclo de matrícula 36-DP-17 (motor retirado para reaproveitar 
noutro triciclo em posse do Município); Lote 2: 1 reboque Agrovil, de matrícula BR-4783; 
Lote 3: 1 lote de diverso material em ferro, sucata, com cerca de 10.000kg, estabelecendo-se 
os respetivos valores base em: Lote 1 - 600,00€ (Seiscentos euros), Lote 2 - 400,00€ 
(Quatrocentos euros) e Lote 3 - 2.000,00€ (Dois mil euros), correspondente ao valor de 
0,20€/Kg. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
 

DIVISÃO TERMAL 
 
 

DELIBERAÇÃO N.º 277/14 - ESTUDO DE VIABILIDADE ECON ÓMICA E 
FINANCEIRA DA TERMALISTUR, TERMAS DE S. PEDRO DO SU L, E.M.S.A.: ------ 
Analisado o documento referido em epígrafe (Registo SGD I-7149), que aqui se dá por 
integralmente reproduzido, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a 
favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia 
Azevedo, Dr. Francisco José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira Rodrigues, Dr.ª Teresa 
Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço) e uma 
abstenção (do Sr. Vereador Prof. Rogério Fernandes Duarte), aprovar o Estudo de Viabilidade 
em causa, o qual apresenta as seguintes conclusões: “Do trabalho desenvolvido podem 
extrair-se as seguintes conclusões sobre a empresa: Os resultados operacionais apresentam 
nos últimos anos uma evolução muito favorável demonstrando uma boa gestão da empresa; O 
EBITDA (Meios Libertos Brutos) é positivo atingindo valores muito relevantes; Os 
Resultados Operacionais e os Resultados Líquidos previsionais são favoráveis a partir do 
início do período analisado; O rácio da autonomia financeira tem evoluído e continuará a 
evoluir de forma favorável; A empresa contribui de modo significativo para o 
desenvolvimento de uma região desfavorecida, quer pela via da fixação de mão-de-obra, quer 
pela via da manutenção do emprego; A empresa tem também uma forte contribuição para a 
economia local e regional designadamente nas áreas da saúde e bem-estar, do lazer e do 
turismo. Em síntese, acreditando na capacidade de gestão de quem vai continuar a conduzir os 
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destinos desta empresa, perspetiva-se que os objetivos fixados neste plano serão conseguidos. 
De salientar no contexto atual a importância da empresa pela sua contribuição para o 
desenvolvimento local, nomeadamente ao nível do emprego e ao nível dos consumos diretos e 
indiretos que vai continuar a proporcionar. Trata-se pois de uma empresa de grande 
relevância, que contribui de maneira muito significativa, pelo efeito de arrastamento, para o 
desenvolvimento do tecido económico da região”. ----------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 

 
 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
 
 

DELIBERAÇÃO N.º 278/14 - ACORDO COM "MONTES DE ANIM AÇÃO" SOBRE 
PAGAMENTO DOS QUIOSQUES: ------------------------------------------------------------------- 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta apresentada pela 
“Montes de Animação”, nos termos propostos pelo Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro 
Lourenço, no sentido de aceitar o quiosque, avaliado em 600,00€ (Seiscentos euros), como 
dação em pagamento pelo valor correspondente em dívida, de ocupação da via pública com o 
mesmo quiosque, bem como abater ao valor em dívida o valor da dívida da Câmara Municipal 
à empresa “Montes de Animação”, sendo que o valor remanescente que vier a ser apurado de 
dívida será pago em 24 prestações mensais. ------------------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 

 
 

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 
 
 

DELIBERAÇÃO N.º 279/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TARIFA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, APRESENTADO POR CARMINDA DE 
ALMEIDA RIBEIRO ALVES:----------------------------- --------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
indeferir o mesmo, por não existir enquadramento legal no Regulamento em vigor para a 
isenção solicitada, sendo que, na próxima alteração ao Regulamento Municipal de Tarifas, 
esta e outras situações semelhantes irão ser ponderadas.----------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 280/14 - SERVIÇO DE LIMPEZA PERIÓDI CA DE FOSSA, À 
MUNÍCIPE MARIA DO CÉU CORREIA ALMEIDA: ------------- ------------------------------ 
Presente o processo em causa e avaliadas as condições específicas da localização da habitação 
da munícipe requerente (a qual, aliás, está devidamente sinalizada pelos serviços de ação 
social), a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o serviço gratuito de 
limpeza mensal da fossa, face à inexistência de rede saneamento e à ausência também de 
espaço físico que permita à munícipe implementar solução técnica diferente. --------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
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DELIBERAÇÃO N.º 281/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA 
DE TRAVESSIA DE VIA PÚBLICA COM CANOS, APRESENTADO PELO 
CENTRO SOCIAL DA FREGUESIA DE VALADARES: ----------- ---------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
autorizar a isenção do pagamento de taxa de travessia da via pública com canos, sita na Rua 8 
de Setembro, freguesia de Valadares, ao Centro Social em causa, para condução do 
saneamento para fossa estanque, por se tratar de uma IPSS e uma vez que não existe 
saneamento público naquela localidade, devendo ainda, como proposto pelo Sr. Vereador Dr. 
Francisco José de Matos transmitir-se ao Centro Social de Valadares que o tapete terá que ser 
cortado por máquinas adequadas para danificar, o mínimo, a estrada existente. ------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  
 
DELIBERAÇÃO N.º 282/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA 
DE TRAVESSIA DE VIA PÚBLICA COM CANOS, APRESENTADO POR MANUEL 
DE OLIVEIRA CAPELA:-------------------------------- ------------------------------------------------ 
Foi presente o pedido referido em epígrafe, referente a uma travessia ao longo da via pública 
com canos para abastecimento de água à sua habitação sita na Rua do Alto - Ribas - freguesia 
de Carvalhais, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, conceder a isenção 
solicitada, em virtude do requerente ter concedido água para abastecimento da povoação de 
Ribas, conforme informação/exposição da União das Freguesias de Carvalhais e Candal, que 
aqui se dá por integralmente reproduzida.---------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 283/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE JUROS 
DE MORA RELATIVOS A TARIFA DE LIXO, APRESENTADO POR  ANTÓNIO 
LOURENÇO TAVARES: ---------------------------------- ---------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
deferir o mesmo, no sentido de se isentar o munícipe em causa do pagamento dos juros de 
mora da importância em dívida, referente à faturação da tarifa de lixo da sua habitação sita na 
Rua da Igreja, n.º 74, freguesia de Carvalhais, de junho 2011 a dezembro de 2013, 
subordinando-se esta isenção ao cumprimento da condição do referido pagamento ser 
efetuado até ao final do mês em curso. ------------------------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 284/14 - PROCESSOS DE LIGAÇÃO DE ÁGUA DE CASAS DE 
HABITAÇÃO EM SERRAZES (PROCºS 2378 E 2379/2013):----------------------------------- 
Analisados os processos de ligação de água referidos em epígrafe, a Câmara Municipal 
deliberou, por unanimidade e à semelhança do já determinado para situações similares, dever 
apenas debitar-se como despesas de ramal de ligação de água as resultantes da distância da 
localização do ponto de passagem da rede até ao limite das propriedades dos requerentes.------ 
 
DELIBERAÇÃO N.º 285/14 - EMPREITADA DE REQUALIFICAÇ ÃO URBANA DO 
CENTRO HISTÓRICO DE S. PEDRO DO SUL - RETIFICAÇÃO D A 
DELIBERAÇÃO N.º 237, DE 13/05/2014: ------------------------------------------------------------ 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a retificação da deliberação n.º 
237, de 13/05/2014, respeitante à empreitada referida em epígrafe, porquanto o que deveria 
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ter sido aprovado era o auto de vistoria para receção provisória e não a receção provisória 
como, por lapso, se referiu. --------------------------------------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 

 
 

DIVISÃO DE CULTURA, DESPORTO E ACÇÃO SOCIAL 
 
 

DELIBERAÇÃO N.º 286/14 - CONCESSÃO DE APOIO, EM MATERIAIS, A PESSOA 
CARENCIADA: ---------------------------------------- ---------------------------------------------------- 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o parecer técnico produzido 
acerca do assunto referido em epígrafe (constante da informação da Técnica Superior de Ação 
Social registada com o n.º 6606, de 22/05/2014), que aqui se dá por integralmente 
reproduzido, concedendo os materiais necessários para a reparação da habitação da munícipe 
em causa (existentes em armazém), por se tratar de pessoa fragilizada social e 
economicamente e por forma a garantir-lhe o mínimo de condições de habitabilidade. ---------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 287/14 - FESTAS DA CIDADE 2014: -------------------------------------- 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta apresentada pela 
Sr.ª Vereadora Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, datada de 22/05/2014, 
respeitante ao programa, estimativa/previsão de despesas e receitas das Festas da Cidade de S. 
Pedro do Sul 2014, que aqui se dá por integralmente reproduzida, autorizando-se a efetivação 
das despesas a suportar pela Câmara Municipal, respeitantes a Sociedade Portuguesa de 
Autores, seguros e baixadas elétricas, estimadas em 1.250,00€ (Mil, duzentos e cinquenta 
euros), condicionadas à existência de fundos disponíveis, sendo que as receitas deverão 
reverter a favor da associação “S. Pedro+Comércio”, por ser esta a organizar o evento em 
causa.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 288/14 - FESTAS DA CIDADE 2014 - PEDIDOS DE 
CONCESSÃO GRATUITA DE "STAND‘S": ------------------- ------------------------------------ 
Foram presentes vários pedidos respeitantes ao assunto referido em epígrafe, tendo a Câmara 
Municipal deliberado, por unanimidade, autorizar, a título gratuito, a cedência de um stand à 
Liga Portuguesa Contra o Cancro, por se tratar de entidade sem fins lucrativos. Mais 
deliberou a Câmara Municipal, igualmente por unanimidade indeferir os pedidos de 
concessão gratuita de stands à associação “Lafoberry - Associação de Produtores de Pequenos 
Frutos de Lafões” e à empresa “Termalistur - Termas de S. Pedro do Sul, E.M.S.A.”, por não 
se enquadrarem naquela condição (entidade sem fins lucrativos).------------------------------------ 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 289/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA E MONTA GEM GRATUITA 
DE ESTRADO E DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS, APRESENTADO 
PELA COMISSÃO DE FESTAS DE Nª SRª DE FÁTIMA, DE RIBAS - 
CARVALHAIS:---------------------------------------- ----------------------------------------------------- 
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Foram presentes os pedidos respeitantes ao assunto referido em epígrafe (registos de entrada 
n.ºs 6612 e 6616, ambos de 22/05/2014), tendo a Câmara Municipal deliberado, por 
unanimidade, autorizar a cedência de estrado à Comissão de Festas em causa, para a 
realização das festas em honra de N.ª Sr.ª de Fátima de Ribas nos próximos dias 02 e 03 de 
agosto, sendo o seu transporte assegurado pelos serviços municipais, devendo, contudo, a sua 
montagem ser assegurada pela entidade requerente. Mais deliberou a Câmara Municipal, 
igualmente por unanimidade, não poder conceder a isenção solicitada, por não se tratar de 
uma das entidades a quem, de forma genérica se previu a possibilidade de isentar - 
associações e coletividades com sede no concelho de São Pedro do Sul - devendo a entidade 
requerente, previamente, depositar caução no valor de 150,00€ que será restituída no caso de 
devolução do equipamento municipal em bom estado de conservação e cumulativamente 
tenha sido feita a sua desmontagem até ao término do 2º dia útil imediato ao termo do referido 
evento. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 290/14 - PEDIDO DE APOIO PARA OBRAS NA SEDE, EM 
MÃO-DE-OBRA, APRESENTADO PELA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS  DE 
FIGUEIREDO DE ALVA: -------------------------------- ----------------------------------------------- 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o apoio em mão-de-obra 
solicitado pela Associação referida em epígrafe, para a realização de obras de uma sala 
multiusos a funcionar na futura sede social da Adafa, condicionada à disponibilidade dos 
serviços da Divisão de Obras Municipais.---------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 291/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DE PALCO, APRESENTADO 
POR "A TILEIRA - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, DESPORTIVA E CULTURAL 
DE LOUROSA": --------------------------------------- ---------------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
autorizar a cedência de palco à Associação em causa, para a realização do “III Festival de 
Folclore” no próximo dia 09 de agosto, sendo o seu transporte assegurado pelos serviços 
municipais, devendo, contudo, a sua montagem ser assegurada pela entidade requerente e, 
previamente, depositar caução no valor de 150,00€ que será restituída no caso de devolução 
do equipamento municipal em bom estado de conservação e cumulativamente tenha sido feita 
a sua desmontagem até ao término do 2º dia útil imediato ao termo do referido evento, sendo 
ainda que se concede isenção do pagamento das taxas devidas pela realização da iniciativa em 
causa..---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Nota: A Sr.ª Vereadora Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho não interveio 
na discussão e votação da presente deliberação por integrar os órgãos sociais da Associação 
em causa. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
DELIBERAÇÃO N.º 292/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DE PALCO E QUERMESSE, 
APRESENTADO PELA COMISSÃO DE FESTAS DE Nª SRª DO LIVRAMENTO: ----- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
autorizar a cedência de quermesse e palco à Comissão de Festas em causa, para a realização 
das festas em honra de N.ª Sr.ª do Livramento nos próximos dias 14 a 17 de agosto, sendo o 
seu transporte assegurado pelos serviços municipais, devendo, contudo, a sua montagem ser 
assegurada pela entidade requerente e, previamente, depositar caução no valor de 150,00€ que 
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será restituída no caso de devolução do equipamento municipal em bom estado de 
conservação e cumulativamente tenha sido feita a sua desmontagem até ao término do 2º dia 
útil imediato ao termo do referido evento. --------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 293/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DE PALCO APRESENTADO 
PELA COMISSÃO DE FESTAS DE PESOS - SUL:----------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
autorizar a cedência de palco à Comissão de Festas em causa, para a realização das festas 
populares nos próximos dias 27 a 29 de junho, sendo o seu transporte assegurado pelos 
serviços municipais, devendo, contudo, a sua montagem ser assegurada pela entidade 
requerente e, previamente, depositar caução no valor de 150,00€ que será restituída no caso de 
devolução do equipamento municipal em bom estado de conservação e cumulativamente 
tenha sido feita a sua desmontagem até ao término do 2º dia útil imediato ao termo do referido 
evento. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 294/14 - PEDIDO DE APOIO À REALIZAÇ ÃO DA 4ª 
CAMINHADA "JUNTOS VENCEREMOS O CANCRO", A REALIZAR NO DIA 29 
DE JUNHO: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
conceder apoio à iniciativa em causa, integrada nas Festas da Cidade 2014, mediante a 
elaboração e impressão de cartazes publicitários do referido evento e a sua divulgação no site 
oficial deste Município. ------------------------------------------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 295/14 - PEDIDO DA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE 
CANCRO CUTÂNEO, PARA COLABORAÇÃO NA DIVULGAÇÃO DA " AÇÃO 
VERÃO 2014":--------------------------------------- ------------------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
conceder apoio à associação em causa na ação de sensibilização no âmbito da Prevenção 
Primária do Cancro de Pele para o Verão 2014, mediante a divulgação e afixação de cartazes 
alusivos à mesma. --------------------------------------------------------------------------------------------  
 
DELIBERAÇÃO N.º 296/14 - PEDIDO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SÃO 
PEDRO DO SUL PARA ACOLHIMENTO DE 2 ALUNOS NO ÂMBITO  DA 
FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO - CURSO PROFISSION AL DE 
TÉCNICO DE MARKETING:------------------------------ -------------------------------------------- 
Analisado o pedido referido em epígrafe, apresentado pelo Agrupamento de Escolas de São 
Pedro do Sul (registo de entrada n.º 6804, de 27/05/2014), a Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, deferir o mesmo, no sentido do município acolher 2 alunos/estagiários do Curso 
Profissional de Técnico de Marketing da Escola Secundária de São Pedro do Sul, no período 
compreendido entre 23 de junho e 11 de julho de 2014, correspondendo a 100 horas de 
formação, distribuídos pelos Posto de Turismo e Associação de Artesãos. ------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 



Ata de 11-06-2014  

   
MUNICÍPIO DE S. PEDRO DO SUL 

 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 

174 

 

Fls.174  

Livro nº 47         

DELIBERAÇÃO N.º 297/14 - DOAÇÃO DE LIVRO, PELA CÂMA RA MUNICIPAL 
DE PRAIA DA VITÓRIA: ------------------------------- ------------------------------------------------ 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aceitar a doação pela Câmara Municipal de 
Praia da Vitória do livro “José Silvestre Ribeiro (1807-1891): o liberal e o humanista”, de 
Maria João Vieira, editado pelo município em causa.-------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 298/14 - ABAIXOS-ASSINADOS DE ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÃO DA EBI DE SANTA CRUZ DA TRAPA SOBRE ATL‘S: ---------------------- 
Analisados os abaixo-assinados referidos em epígrafe (Registos SGD com os nºs 7218 e 
7219) a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor (dos Srs. Presidente 
da Câmara Municipal e Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia Azevedo, Dr. Francisco 
José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira Rodrigues, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de 
Almeida Sobrinho e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço) e uma abstenção (do Sr. Vereador 
Prof. Rogério Fernandes Duarte), atenta a impossibilidade legal de renovar os contratos de 
pessoal das auxiliares das escolas e bem assim tendo em conta a reorganização da rede escolar 
que se avizinha, assegurar o funcionamento dos jardins de infância de S. Pedro do Sul e de 
Santa Cruz da Trapa durante o próximo mês de julho.------------------------------------------------- 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 
 
DELIBERAÇÃO N.º 299/14 - REGULAMENTO DO POSTO DE TURISMO: ------------- 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Regulamento referido em 
epígrafe, submetendo o mesmo à necessária aprovação da Assembleia Municipal, com e 
seguinte teor: “PREÂMBULO - Compete às câmaras municipais promover e apoiar o 
desenvolvimento de atividades artesanais, manifestações etnográficas, bem como a 
divulgação do património natural, cultural e paisagístico. O aumento da oferta turística do 
Município, acompanhado pelo número de turistas que o visita, justifica a adopção de critérios 
específicos de organização dos serviços de turismo, nos quais se insere o presente 
Regulamento, em ordem a uma adequada gestão do Posto de Turismo. Pretende-se, ainda, 
com o presente Regulamento, contribuir para um sistema regulamentar coerente e 
homogéneo. Considerando que, de acordo com o artigo 23º, nº 2, al. m) do Anexo I da Lei nº 
75/2013, de 12 de Setembro, os municípios dispõem de atribuições no domínio da promoção 
do desenvolvimento. E considerando, também, que para a concretização destas atribuições, 
foram cometidas às câmaras municipais competências em matéria de promoção e apoio ao 
desenvolvimento de atividades, e ainda, à realização de eventos relacionados com a atividade 
económica de interesse municipal, conforme se alcança do preceituado na al. ff) do nº 1 do 
artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. Assim, e no âmbito do poder 
regulamentar conferido às câmaras municipais para elaborar e aprovar regulamentos 
independentes em matéria da sua exclusiva competência, ao abrigo do disposto nos artigos 
112º, nº7 e 241º, ambos da Constituição da República Portuguesa, na al. k) do nº 1 do artigo 
33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, a Câmara Municipal de S. Pedro do Sul 
decidiu elaborar e aprovar o Regulamento do Posto de Turismo do Município de S. Pedro do 
Sul. Artigo 1.º - Definição - 1. O posto de turismo é um espaço destinado a fornecer 
informações de carácter turístico, onde se procede, nomeadamente, à divulgação de 
actividades sazonais ou ocasionais, de locais a visitar, das infra-estruturas turísticas existentes 
no Município, assim como do artesanato e gastronomia do Município. 2. Poderá ainda o posto 



Ata de 11-06-2014  

   
MUNICÍPIO DE S. PEDRO DO SUL 

 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  

 

175 

 

Fls.175  

Livro nº 47         

de turismo prestar apoio à organização de eventos ou iniciativas de interesse turístico. Artigo 
2.º - Objectivos – 1. O objectivo imediato do posto de turismo é facilitar à população 
residente e, em especial, aos turistas que visitam o Município, acesso à informação turística, 
de forma a responder às crescentes necessidades sentidas no concelho, especialmente 
vocacionado para o termalismo e turismo. 2. O posto de turismo visa proceder também à 
divulgação e promoção do artesanato, alojamento, atracções, serviços e outros recursos 
turísticos locais, de forma à vinda de turistas contribuir para o desenvolvimento económico 
local. Artigo 3.º - Serviços e produtos - Na prossecução dos seus objectivos, o posto de 
turismo visa: 1. Informar e promover os recursos turísticos do Município; 2. Divulgar e 
promover mostras de artesanato local; 3. Promover e realizar exposições; 4. Apoiar a 
organização de eventos e congressos de iniciativa camarária; 5. Fornecer ao público produtos 
de artesanato local, roteiros, mapas e publicações municipais, galhardetes e outro material 
promocional do Município. Artigo 4.º - Áreas funcionais - O posto de turismo será constituído 
pelas seguintes áreas funcionais: 1. Recepção / informação; 2. Zona de exposições / venda; 3. 
Serviços de controlo de stocks e estatística. Artigo 5.º - Custos dos serviços e produtos - 1. 
Dos serviços a fornecer: a. Os serviços de informação são inteiramente gratuitos; b. As 
entradas para exposições e mostras de artesanato são gratuitas. 2. Dos produtos a fornecer: a. 
Ao custo dos produtos de artesanato local entregues à consignação, fixado pelo artesão, 
acrescerão 10%, referente aos custos suportados pela Autarquia, constituindo receita 
municipal; a esse valor acresce o IVA, à taxa legal, quando devido. b. Os custos das 
publicações municipais, roteiros turísticos, mapas, medalhas, galhardetes e outro material 
promocional, acrescerão 10%, referente aos custos suportados pela Autarquia, constituído 
receita municipal; a esse valor acresce o IVA, à taxa legal, quando devido. Artigo 6.º - 
Dependência orgânica e funcional – 1. O posto de turismo encontra-se na dependência 
orgânica e funcional do Presidente da Câmara Municipal ou de Vereador com competências 
delegadas. 2. Compete a trabalhador(es) para esse efeito designado(s), nomeadamente: a. 
Propor, após adequada seleção, orçamentando, a aquisição dos produtos; b. Coordenar e 
controlar o resultado dos fornecimentos; c. Coordenar e controlar a distribuição dos mesmos 
no posto de turismo; d. Assegurar o armazenamento e controlo de stocks. 3. Compete, ainda, a 
trabalhador(es) designado(s): a. A remessa mensal ao Presidente da Câmara Municipal ou 
Vereador com  competências delegadas, de mapas discriminativos de todas as actividades 
desenvolvidas pelo posto de turismo, de onde devem constar as iniciais de motivação do 
turista; b. Remessa diária à Divisão Financeira dos mapas discriminativos dos movimentos de 
caixa efetuados, tendo os valores correspondentes que estar diariamente disponíveis nos 
cofres da Autarquia. Artigo 7.º - Horário – 1. Horário de Verão, compreendido entre os dias 
15 de Maio a 14 de Setembro: Dias úteis: das 9:00 às 19:00; Fins de semana e feriados: das 
9:30 às 13h30 e das 14:00 às 17h30. 2. Horário de inverno, compreendido entre os dias 15 de 
Setembro a 31 de Dezembro: Dias úteis: das 9:00 às 18:00; Fins de semana e feriados: das 
9:30 às 13h30 e das 14:00 às 17h30. 3. O posto de turismo está encerrado nos dias 24 e 25 
dezembro e no dia 1 de Janeiro. Artigo 8º - Dúvidas e omissões - Todas as dúvidas ou 
omissões que eventualmente surjam na aplicação ou interpretação do presente Regulamento 
serão resolvidas mediante deliberação da Câmara Municipal de S. Pedro do Sul. Artigo 9º - 
Direito subsidiário - A tudo o que não esteja expressamente previsto no presente 
Regulamento, aplica-se subsidiariamente o Código do Procedimento Administrativo. Artigo 
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10º - Entrada em vigor - O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua 
publicitação.”. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. ------------------- 

 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nesta altura, quando eram 10 horas e 20 minutos, 
nada mais havendo a tratar, deu-se a presente reunião por encerrada, dela para tudo constar, se 
lavrando a presente ata que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal Vítor 
Manuel de Almeida Figueiredo, pela Chefe da Divisão Administrativa, Dr.ª Ana Teresa 
Soares de Melo Camarate de Campos Seia de Matos e por mim, António Miguel Perdigoto 
Girão, Coordenador Técnico da Secção de Expediente Geral. ----------------------------------------  
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
 
 
 
 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 
 
 
 
 

O COORDENADOR TÉCNICO DA SECÇÃO DE EXPEDIENTE GERAL , 
  


